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REQUERIMENTO Nº 26/2025 
   

 
Ementa: Solicita informações sobre a execução da Emenda 
Impositiva nº 08. 

 

Nobres Colegiados desta Casa Legislativa, nos termos do 
Regimento Interno desta Casa, requeiro que seja oficiado à Secretária 
Municipal de Saúde para que informe a este Legislativo sobre a execução 
em andamento da Emenda Impositiva nº 08, que trata da inclusão das 
vacinas V10 e V4, de forma gratuita, no calendário de vacinação do 
município. 

 

Solicita-se que sejam esclarecidos: 

 

1. O andamento atual do processo nº7160/2024; 

2. Onde se encontra o referido processo dentro da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

3. O estágio atual da execução da emenda; 

4. A previsão para início da aplicação das vacinas; 

5. O prazo para execução total da medida; 

6. Eventuais obstáculos que estejam impedindo sua implementação; 

7. Cronograma detalhado das ações planejadas. 

 

Justificativa 

 

A presente solicitação se fundamenta na importância da saúde 
animal como parte integrante da saúde pública e do bem-estar coletivo. As 
vacinas V10 e V4 desempenham papel essencial na prevenção de 
doenças graves e de alta transmissibilidade em cães e gatos, como 
cinomose, parvovirose, leptospirose, rinotraqueíte e calicivirose, que, além 
de afetarem diretamente os animais, podem gerar impactos à saúde 
humana e ao meio ambiente. 
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No município de Itatiaia, muitos tutores enfrentam dificuldades 
financeiras para manter o calendário de vacinação de seus animais 
atualizado, o que aumenta o risco de surtos e compromete o controle de 
zoonoses. Ao garantir o acesso gratuito às vacinas V10 e V4, o poder 
público contribui não apenas para a proteção individual dos animais, mas 
também para a redução de casos que demandam atendimento veterinário 
emergencial e para a prevenção de doenças que possam ser transmitidas 
à população. 

Assim, a efetividade da Emenda Impositiva nº 8 se apresenta como 
medida necessária e urgente para assegurar a saúde animal, reforçar as 
políticas de proteção e bem-estar, e promover um ambiente mais seguro 
e saudável para toda a comunidade de Itatiaia. 

 

 

Itatiaia, 12 de agosto de 2025.  

 

 

 

Ver. BRUNO GUIMARÃES DINIZ 

 Presidente da Câmara 


